
“Art. 24. A licitação poderá ser dispensada por lei, 
quando a venda tiver por objeto áreas públicas já uti-
lizadas pelo particular mediante contrato de concessão 
ou termo de permissão de uso, formalizado até 02 de 
janeiro de 2015, pelo valor de avaliação do terreno e 
das benfeitorias realizadas pelo concessionário, a ser 
efetivada pelo órgão competente da Secretaria dos 
Negócios Jurídicos.
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º ...
§ 4º ...
§ 5º ...“

Art. 5º Esta emenda à Lei Orgânica do Município entra 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 18 de dezembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
MARCO AURÉLIO CUNHA, 1º Vice-Presidente
CLAUDINHO DE SOUZA, 1º Secretário
ADILSON AMADEU, 2º Secretário
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 18 de dezembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

Defiro o parcelamento em 05 (cinco) prestações sucessivas, 
conforme requerimento de fl. 05, registrando o mesmo em 
Termo de Compromisso de Pagamento Parcelado de Dívida, 
para o pagamento da importância indicada às fls. 01, acrescido 
dos encargos legais, juros e correção monetária pertinentes, nos 
termos do art. 1º, inciso XXVIII, do Ato 832/03.

RETIRRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 19.11.13
DISPENSA DE PONTO PARA PARTICIPAR DE CURSO
Ieda Maria Ferreira Pires – RF 11424 - Proc. 1544/13
À vista da informação constante às fls. 27, dos presentes 

autos, retificada às fls. 53 e 72, autorizo a dispensa de ponto, no 
dia 11 de dezembro de 2013, na forma do Decreto regulamen-
tador nº 48743/07 e dos Atos 832/03 e 1024/08, da servidora 
Ieda Maria Ferreira Pires - RF 11424, que participará do Curso 
de “Regularização Fundiária do Estado de São Paulo – Provi-
mento CGN nº 21/13, não implicando no pagamento de diárias. 
O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e demais 
vantagens do cargo, computando-se o referido período como 
efetivo exercício.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

EMENDA Nº 36 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO PAULO

(PROJETO DE EMENDA À L.O.M. Nº 16/11)
(VEREADORES ABOU ANNI – PV E EDIR SALES - PSD)

Dá nova redação ao art. 88 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:
Art. 1º O art. 88 da Lei Orgânica do Município de São Paulo 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 88. O Município manterá sua Guarda Municipal, 
a qual se denomina Guarda Civil Metropolitana, des-
tinada à proteção da população da cidade, dos bens, 
serviços e instalações municipais, e para a fiscalização 
de posturas municipais e do meio ambiente.
§ 1º Os seus integrantes serão aposentados, de forma 
voluntária, nos termos do art. 40, § 4º, II e III, da 
Constituição da República, sem limite de idade, com 
paridade e integralidade do último salário que receber, 
desde que comprovem:
I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, contando 
com pelo menos 15 (quinze) anos de efetivo exercício 
em cargo da Carreira de Guarda Civil Metropolitano, 
para mulher;
II - 30 (trinta) anos de contribuição, contando com pelo 
menos 20 (vinte) anos de efetivo exercício em cargo da 
Carreira de Guarda Civil Metropolitano, para homem.
§ 2º A Guarda Civil Metropolitana poderá exercer 
dentro de suas
funções a segurança e proteção nas escolas públicas 
municipais, no âmbito da cidade de São Paulo.”

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2013.
JOSÉ AMÉRICO, Presidente
MARCO AURÉLIO CUNHA, 1º Vice-Presidente
CLAUDINHO DE SOUZA, 1º Secretário
ADILSON AMADEU, 2º Secretário
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 17 de dezembro de 2013.
KAREN LIMA VIEIRA, Secretária Geral Parlamentar

EMENDA Nº 37 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO PAULO

(PROJETO DE EMENDA À L.O.M. Nº 05/11)
(VEREADOR NETINHO DE PAULA – PC do B)

Altera o inciso XI, do art. 41; altera a re-
dação do art. 229, “caput”, e acrescenta 
os §§ 1º, 2º e 3º ao mesmo artigo; acres-
centa os arts. 229-A e 229-B, e altera o 
prazo previsto no art. 24 (acrescentados 
pela Emenda nº 26/05) à Lei Orgânica do 
Município de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso XI do art. 41 da 

Lei Orgânica do Município, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 41. ...
XI – atenção relativa à Criança, ao Adolescente e ao 
Jovem.” (NR)

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 229 e acrescidos os 
§§ 1º, 2º e 3º, com a seguinte redação:

“Art. 229. O Município promoverá programas de 
atenção integral à criança, ao adolescente e ao jovem, 
mediante políticas específicas, admitida a participação 
de entidades não governamentais. (NR)
§ 1º O Município estimulará, apoiará e, no que couber, 
fiscalizará as entidades e associações comunitárias 
que mantenham programas dedicados às crianças, aos 
adolescentes, aos jovens, aos idosos e às pessoas com 
deficiência. (NR)
§ 2º O Município garantirá o acesso à escola ao traba-
lhador adolescente e jovem. (NR)
§ 3º O Município deverá desenvolver programas de 
prevenção ao consumo de drogas em geral e entor-
pecentes, e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente.” (NR)

Art. 3º Ficam acrescidos os arts. 229-A e 229-B à Lei Orgâ-
nica do Município, com a seguinte redação:

“Art. 229-A. O Poder Público Municipal assegurará, 
em absoluta prioridade, programas que garantam à 
criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber-
dade e à convivência familiar e comunitária, colocando-
os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.
Art. 229-B. Lei estabelecerá o Plano Municipal da 
Criança e do Adolescente, e o Plano da Política Muni-
cipal da Juventude, com duração decenal, visando à 
ação articulada e integrada entre os órgãos do Poder 
Público para a elaboração e execução das Políticas 
Públicas e estabelecendo cronograma de investimentos, 
prioridades e programas a serem implementados.” (NR)

Art. 4º Fica alterada a redação do art. 24 (acrescentados 
pela Emenda nº 26/05) conforme segue:

 APLICAÇÃO DA PENALIDADE
REF.: Contrato 2009/0531-01-00 Vanguarda Segurança 

e Vigilância Ltda.
ASSUNTO: Processo Administrativo de nº 2009/0531-01-

00/22 – Procedimento de aplicação de penalidade – defesa 
insuficiente ao afastamento da pena proposta – janeiro/13.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
dos documentos e informações de fls. 02 a 23, que evidenciam 
irregularidades contratuais no período de 01/01/13 a 31/01/13, 
e nos termos das manifestações de fls. 40 e 43 a 44 da área 
responsável pela gestão do contrato e da Superintendência 
Jurídica – DJ/SJU, ratificada pela Diretoria Adjunta de Assuntos 
Jurídicos – DJ/DJ da São Paulo Transporte S/A – SPTRANS em fl. 
45, acolhidas como razão de decidir, com fundamento no artigo 
87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 
18, § 1º,inciso IX, artigo 54, incisos V e VI, e artigo 57 do Decre-
to Municipal nº 44.279/03, alterado pelo Decreto 47.014/06, e 
no exercício da competência a mim delegada pelo Comunicado 
da Presidência de nº 087/2010, consoante o artigo 18, § 3º do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, RECEBO a defesa apresentada 
pela contratada Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda., CNPJ 
nº 47.190.129/0007-69, e no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LA 
ante a insuficiência de seus argumentos para o afastamento da 
penalidade proposta.

Em consequência, ante a violação às obrigações estatuídas 
na cláusula 11ª, itens 11.1.4.6, 11.1.4.12, 11.1.4.13 e 11.1.4.15 
do Contrato nº 2009/0531-01-00, aplico à contratada pena de 
multa no valor de R$ 6.918,80 (seis mil, novecentos e dezoito 
reais e oitenta centavos) referente à 35,3 UMP’s.

Na forma prevista no artigo 109, inciso I, alínea “f” e § 5º 
da Lei Federal nº 8.666/93, ficam os autos franqueados à ape-
nada para vista na Área DO/AST – Rua Santa Rita, nº 500 – Pari 
– Prédio C- sala 16, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 
eventual interposição de recurso.

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.
DO
APLICAÇÃO DA PENALIDADE
REF.: Contrato 2009/0531-01-00 Vanguarda Segurança 

e Vigilância Ltda.
ASSUNTO: Processo Administrativo de nº 2009/0531-01-

00/28 – Procedimento de aplicação de penalidade – não apre-
sentação de defesa no prazo estabelecido – julho/13.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
dos documentos e informações de fls. 02 a 17, que eviden-
ciam irregularidades contratuais no período de 01/07/13 a 
31/07/13, e nos termos da carta 137/13 nas fls. 20 e 21 enviada 
em 06/11/13 da área responsável pela gestão do contrato 
publicada em DOC do dia 26/10/13 acolhidas como razão de 
decidir, com fundamento no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com o artigo 18, § 1º,inciso IX, artigo 54, 
incisos V e VI, e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
alterado pelo Decreto 47.014/06, e no exercício da competên-
cia a mim delegada pelo Comunicado da Presidência de nº 
087/2010, consoante o artigo 18, § 3º do Decreto Municipal nº 
44.279/03, ante a violação às obrigações estatuídas na cláusula 
11ª, itens 11.1.4.12 e 11.1.4.13 do Contrato nº 2009/0531-
01-00, aplico à contratada Vanguarda Segurança e Vigilância 
Ltda., CNPJ nº 47.190.129/0001-73 pena de multa no valor 
de R$ 2.254.00 (dois mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) 
referente à 11,5 UMP’s.

Na forma prevista no artigo 109, inciso I, alínea “f” e § 5º 
da Lei Federal nº 8.666/93, ficam os autos franqueados à ape-
nada para vista na Área DO/AST – Rua Santa Rita, nº 500 – Pari 
– Prédio C- sala 16, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 
eventual interposição de recurso.

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.
DO

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 37/2013
TERMO DE CONTRATO: Nº 01/2013
CONTRATANTE: TCMSP
CONTRATADA: ARMAZEM 972 – IMPORTADORA E EXPOR-

TADORA LTDA. CNPJ 00.159.461/0001-01.
OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE LEITE UHT 

(UAT) INTEGRAL EM EMBALAGEM DE 1 (UM) LITRO.
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 

12 MESES E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 53.100,00 (ESTIMADOS)
DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3024.2100.3390.30
PERÍODO: 10/01/14 A 09/01/2015
PROCESSO TC: Nº 72.002.739.12-27
Data da Assinatura: 18/12/2013.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO: Nº 17/2013
CONTRATANTE: TCMSP
CONTRATADA: OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA S/A - CNPJ 71.702.716/0007-74
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços especializa-

dos de manutenção preventiva e corretiva para equipamentos 
da marca IBM

VALOR CONTRATUAL: R$ 55.933,00
VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES
PROCESSO TC: Nº 72.003.436/13-11
Data da Assinatura: 18/12/2013.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Américo

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DA CÂMARA

 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 37307/13
NOMEANDO ALEXANDRE AUGUSTO LICESKI DA FONSECA, 

Consultor Técnico Legislativo – Registro e Revisão, referência 
QPL-22, registro nº 11108, para o cargo de Coordenador Es-
pecial, com as atribuições de Editor Executivo na Escola do 
Parlamento, conforme art. 7º do Ato nº 1204/12, até 31 de 
dezembro de 2014.

PARCELAMENTO DE DÍVIDA
Luiz Carlos da Silva – RF 80480 – Proc. 1625/13

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Terminal Mercado 27.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Estação Rua do Grito 06.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Estação Rua do Grito 10.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Estação Rua do Grito 14.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Estação Rua do Grito 16.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Estação N.S. 
Aparecida

25.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.8 Posto descoberto menos 
de 3 horas

Acesso Mackenzie 06.09.2013 s/nº 0,5

13.1.1.2.9 Posto descoberto mais 
de 3 horas

Estação Ypiranga 08.09.2013 s/nº 1

13.1.1.2.9 Posto descoberto mais 
de 3 horas

Terminal Mercado 28.09.2013 s/nº 1

13.1.1.2.11 Falta total Terminal Sacomã 07.09.2013 s/nº 1
13.1.1.2.11 Falta total Terminal Sacomã 04.09.2013 s/nº 1
13.1.1.2.11 Falta total Terminal Sacomã 07.09.2013 s/nº 1
13.1.1.2.11 Falta total Terminal Sacomã 16.09.2013 s/nº 1
13.1.1.2.11 Falta total Terminal Sacomã 28.09.2013 s/nº 1
13.1.1.2.11 Falta total Terminal Sacomã 28.09.2013 s/nº 1
13.1.1.2.11 Falta total Estação N.S. 

Aparecida
07.09.2013 s/nº 1

13.1.1.2.11 Falta total Acesso Mackenzie 07.09.2013 s/nº 1

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.
D.A.

 APLICAÇÃO DA PENALIDADE
REF.: Contrato 2006/022-02-00 Vanguarda Segurança 

e Vigilância Ltda. 
ASSUNTO: Processo Administrativo de nº 2006/022-02-

00/28 – Procedimento de aplicação de penalidade – não apre-
sentação de defesa no prazo estabelecido – julho/13.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
dos documentos e informações de fls. 02 a 07, que eviden-
ciam irregularidades contratuais no período de 01/07/13 a 
31/07/13, e nos termos da carta 138/13 nas fls. 10 e 11 enviada 
em 06/11/13 da área responsável pela gestão do contrato 
publicada em DOC do dia 26/10/13 acolhidas como razão de 
decidir, com fundamento no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com o artigo 18, § 1º,inciso IX, artigo 54, 
incisos V e VI, e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
alterado pelo Decreto 47.014/06, e no exercício da competên-
cia a mim delegada pelo Comunicado da Presidência de nº 
087/2010, consoante o artigo 18, § 3º do Decreto Municipal nº 
44.279/03, ante a violação às obrigações estatuídas na cláusula 
11ª, itens 11.1.3.2.7 e 11.1.3.2.8 do Contrato nº 2006/022-
02-00, aplico à contratada Vanguarda Segurança e Vigilância 
Ltda., CNPJ nº 47.190.129/0001-73 pena de multa no valor de 
R$ 796,84 (setecentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro 
centavos) referente à 4,0 UMP’s.

Na forma prevista no artigo 109, inciso I, alínea “f” e § 5º 
da Lei Federal nº 8.666/93, ficam os autos franqueados à ape-
nada para vista na Área DO/AST – Rua Santa Rita, nº 500 – Pari 
– Prédio C- sala 16, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 
eventual interposição de recurso.

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.
DO
APLICAÇÃO DA PENALIDADE
REF.: Contrato 2006/022-03-00 - Gocil Serviços de 

Vigilância e Segurança Ltda. 
ASSUNTO: Processo Administrativo de nº 2006/022-03-

00/24 – Procedimento de aplicação de penalidade – não apre-
sentação de defesa no prazo estabelecido – março/13.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
dos documentos e informações de fls. 02 a 04, que eviden-
ciam irregularidades contratuais no período de 01/03/13 a 
31/03/13, e nos termos da carta 102/13 nas fls. 08 e 09 enviada 
em 23/08/13 da área responsável pela gestão do contrato 
publicada em DOC do dia 30/10/13 acolhidas como razão de 
decidir, com fundamento no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com o artigo 18, § 1º,inciso IX, artigo 54, 
incisos V e VI, e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
alterado pelo Decreto 47.014/06, e no exercício da competên-
cia a mim delegada pelo Comunicado da Presidência de nº 
087/2010, consoante o artigo 18, § 3º do Decreto Municipal nº 
44.279/03, ante a violação às obrigações estatuídas na cláusula 
11ª, itens 11.1.3.2.6 e 11.1.3.2.7 do Contrato nº 2006/022-03-
00, aplico à contratada Gocil Serviços de Vigilância e Segurança 
Ltda., CNPJ nº 50.844.182/0001-55 pena de multa no valor de 
R$ 287,13 (duzentos e oitenta e sete reais e treze centavos) 
referente à 1,5 UMP’s.

Na forma prevista no artigo 109, inciso I, alínea “f” e § 5º 
da Lei Federal nº 8.666/93, ficam os autos franqueados à ape-
nada para vista na Área DO/AST – Rua Santa Rita, nº 500 – Pari 
– Prédio C- sala 16, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 
eventual interposição de recurso.

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.
D.O.
APLICAÇÃO DA PENALIDADE
REF.: Contrato 2006/022-05-00 Power Segurança e 

Vigilância Ltda. 
ASSUNTO: Processo Administrativo de nº 2006/022-05-

00/28 – Procedimento de aplicação de penalidade – não apre-
sentação de defesa no prazo estabelecido – julho/13.

À vista dos elementos contidos no presente, em especial 
dos documentos e informações de fls. 02 a 17, que eviden-
ciam irregularidades contratuais no período de 01/07/13 a 
31/07/13, e nos termos da carta 136/13 nas fls. 22 a 24 enviada 
em 06/11/13 da área responsável pela gestão do contrato 
publicada em DOC do dia 26/10/13 acolhidas como razão de 
decidir, com fundamento no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, combinado com o artigo 18, § 1º,inciso IX, artigo 54, 
incisos V e VI, e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
alterado pelo Decreto 47.014/06, e no exercício da competên-
cia a mim delegada pelo Comunicado da Presidência de nº 
087/2010, consoante o artigo 18, § 3º do Decreto Municipal nº 
44.279/03, ante a violação às obrigações estatuídas na cláusula 
11ª, itens 11.1.3.2.7, 11.1.3.2.8 e 11.1.3.2.10 do Contrato 
nº 2006/022-05-00, aplico à contratada Power Segurança e 
Vigilância Ltda., CNPJ nº 54.506.589/0001-23 pena de multa 
no valor de R$ 3.852,42 (três mil oitocentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos) referente à 19,5 UMP’s.

Na forma prevista no artigo 109, inciso I, alínea “f” e § 5º 
da Lei Federal nº 8.666/93, ficam os autos franqueados à ape-
nada para vista na Área DO/AST – Rua Santa Rita, nº 500 – Pari 
– Prédio C- sala 16, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 
eventual interposição de recurso.

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.
D.O. 

D.O.C.; São Paulo, 58  (241), sexta-feira, 20 de dezembro de 2013

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2013 - SEXTA-FEIRA
11:00 – 14:00
Encontro com a Federação Universitária Paulista de 

Esportes
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Calvo - PMDB
14:00 – 17:00
Reunião com a GARMIC
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereadora Juliana Cardoso - PT

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
459/2013 – Prorrogando, até 31.12.2014, os efeitos da 

Port. 71/2005, que colocou Marcos Roberto Fernandes de Oli-
veira, Auxiliar Técnico de Fiscalização, reg. TC 726, à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com prejuízo das 
funções e dos vencimentos, mas sem prejuízo dos direitos e 
demais vantagens de seu cargo.

460/2013 – Prorrogando, até 31.12.2014, os efeitos da 
Port. 56/2005, que colocou Maria Arminda Gonçalves Pinto, 
Auxiliar Técnico de Fiscalização, reg. TC 738, à disposição da 
Câmara Municipal de São Paulo, com prejuízo das funções, mas 
sem prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens de 
seu cargo.

461/2013 – Prorrogando, até 31.12.2014, os efeitos da 
Port. 199/2013, que colocou Nilse Maria Costa Camillo Rehm, 
Agente de Fiscalização, reg. TC 515, à disposição da Câmara 
Municipal de São Paulo, com prejuízo das funções, mas sem 
prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens de seu 
cargo.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIA EXPEDIDA PELO SUBSECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO

462/2013 – Designando Pedro Paulo Araújo de Aquino, 
reg. TC 20.208, para substituir Yara Nascimento Tacconi no 
cargo de Assessor de Secretaria I, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, sendo-lhe atribuída a FG-4, constante do Anexo 
IV, Tabela “B”, da referida lei, por motivo de férias, a partir de 
8.1.2014.

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RO-
BERTO BRAGUIM 

TC nº 72.002.569.13-80
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Prestação de serviços de armazenamento de ali-

mentos não perecíveis com solução logística, para entrega nas 
unidades atendidas pelo Departamento de Merenda Escolar.

I) Pelo despacho de fls. 1024/1026, revoguei a suspen-
são do Pregão n.º 18/SME/2013, anteriormente determinada, 
condicionando, no entanto, o prosseguimento do Certame à 
elaboração, apresentação e juntada aos autos do processo ad-
ministrativo correspondente da Pesquisa de Preços a ser obtida 
a partir do Termo de Referência devidamente revisado, bem 
como à republicação do Edital.

II) Do teor desse despacho foram devidamente intimados 
o Senhor Secretário Municipal de Educação e a Pregoeira, 
na forma dos ofícios juntados aos autos sob fls. 1027/1028 e 
1030/1031.

III) Ocorre, porém que, no acompanhamento devido, a 
Coordenadoria II informou que a retomada do Pregão está 
designada para o dia 20 p.f., sem que a Secretaria tenha dado 
conta do cumprimento da determinação exarada no referido 
despacho de revogação da suspensão.

IV) Por esse motivo, considerando que o cumprimento das 
condicionantes estabelecidas não foi adequadamente comuni-
cado, determino, por cautela, com fundamento no artigo 113 § 
2º da Lei n.º 8.666/93 e no artigo 19, inciso VII e VIII da Lei n.º 
9.167/80, a suspensão temporária da Licitação.

V) Intimem-se, por fax e por ofício, o Senhor Secretário 
Municipal de Educação, Antonio Cesar Russi Callegari, e a 
Pregoeira – CPL/DME 01, Elizabeth Aparecida de Oliveira, 
para conhecimento e cumprimento deste despacho, devendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ser encaminhadas a esta Casa a 
pesquisa de preços a ser obtida a partir do termo de Referência 
devidamente revisado e a nova versão do Edital, para exame.

VI) Instruam-se as intimações com cópias de fls. 1024/1026, 
1035, 1041 e 1041 verso.


